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PARECER nº 152/ 2007. 
Projeto de Lei nº EM-078/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
EM-078/ 2007, que acrescenta ao inciso V ao art. 5º, da Lei nº 4.350, de 29 de maio de 
1.988, que dispõe sobre Transporte Escolares no Município de Divinópolis. 
  
 

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa dar nova redação a Lei nº 4.350/ 98. 
 
Por julgar coerente a solicitação feita através do ofício CM – 024/ 2007 – 

CE – Gab/ Pres, datado de 14 de maio de 2007, procede a devida alteração na Lei supra. 
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                                        CONCLUSÃO 

 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei nº 

EM-078/ 2007. 
 
 

             Sala das Comissões, 15 de Junho de 2007. 
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     Secretário                                                                                                       Membro        
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